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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, DESTA COLENDA .COIRPORAÇÃOLEGISLATIVA '
Isaque Maia Eloi (PTB), Vereador desta Egrégia Casa de Leis, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio de Conceição da
Barra e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem muito respeitosamente a
presença de Vossa Excelência, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, após
ouvido o Plenário:

— Solicito ao Prefeito que seja feita a sinalização e toda a extensão da orla da Praia de
Conceição da Barra.

JUSTIFICATIVA
A sinalização da orla com placas de sinalização, pintura dos“ quebra'molas e faixas de
pedestres, tem como objetivo orientar os munícipes e turistas do fluxo correto dos carros,
evitando transtornos e acidentes. Principalmente no verão quando o fluxo de pessoas ecarros aumentam. '

Conceição da Barra - ES, 21 de julho de 2021.
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